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L~:fr~-~ 
DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nl 2. 751 
oa 18 de novanbro da 1 981 

Introduz Modificações na Lei nR 
2,618, da O? de outubro de 1 980, 
que dispõe eabre exacuçlo da 
pavimB"'taçao e de obroe prelimi
nares, medienta permisei9, a di 
outrot'l provid.,ciat'l.-

O PREFEITO 00 I.UIIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de Sio 
Paulo, no ueo da euae atribuiÇÕIIII lt~gaie, u de acordo (;Qft1 o quu decretou a 
o!nlaro ftl.rlicipal, fJII set"Jeão ordinária de 16 de novallbro de 1 961, pl"'OIUlga 
a seguinte lei :-

Artigo lR - Ficam acraecitios ao artigo 99 da Lei nl 
2,618, de O? de outubro de 1 980, oe eeguintes parégrafos :-

§ 3~ - lm caeos excepcionais, de 
comprovada impossibilidade de o proprietária aseumir 
as respaneabilidades cantrotueis, na famA do artigo 
2P, fica o !.tlniCÍpio autorizado a avocar o enCSllJO 1 

~l'lnÇI'ndo, posteriormente, se respectivm; t!'xas a co
brar- do contribuinte, podendo o "quantll!!" co~an
dente <ser pnn::elado em HtÓ 35 (trinta e !:i!li!l) quotas 
mm!': . ..Uo c consEcutiva~.-

§ 49 - Situand~e c imóvel no -
cruzamento de via!!, o proprietário, se o do!!ejer, po 
derÕ optar pelo pagemmto, diret&rjiEnte à ernprei tei~ 
do correspondB'Ite a f'{J{o ( cinQ!IB'lta por cento) do va
lor doe serviços, l!ls!IUilirldo o r.l.lniCÍpio o Encargo doe 
outros ~. que D proprietário se obrigará a recolhlr 
aos eeus cofres, can juros de 1. (un por cento) ao 
mL.s, fJII até 12 (doze) parcela~~ mB'l!!aiS e consawti~ 
VB'1CB1do-se a primeira no Último die do mÉls seguinte 
ao do támino dD respectivo contrato.-

Artigo 21 - F1ce1111 acreecidos 110 artigo 10, da Lei nll 
2,618, de 07 de outubro de 1 980, os seguintes parágrafos :-

§ lO - CDrTerlo, tambin, por con
ta da Praf'ei ture r.l.lnicipal es dll!!pll881!1 com o assB'!ta 
menta de guies e IDCSCUÇ!o de eergetas (alínea "c" dÕ 
artigo ?R}, quando BKecutedee eesee obras prelilllina
ree em viae de pieta âJple.-

§ 2Q - Os eerviços executados em 
via" de pieta simple!' tPrilo o sEU rusto cobl"ftdo, aos 
rronrietários dos imÓvBis atingidoe pelo melhoremoo-

__ , tv, r;, até 10 (dez) pre,taçõee mB'!eaie e r_.onserutiv!lll, 
'1. primeira da!l que::,- '"'" .::ível nc Último din do mh 
~c"1uinte ao do términ:J do canpeta>l<' -:on >..·c to,-
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§ .32 ·- A execuçilo t.v ,.d-víç:o!! de 
quA trotam o~ parÓgmfo~ anteriorr'~ ~(· fnrci por ad
minü•traçiio diretu ou indireta, ne•tn tÍl t1mo caeo, pe 
lu~ enprPi teil"!!!" penni!'.!'ionlirias do trecho a recebei= 
pavimentaçéi.o, fi!' quah 0 mtratMto1 rcrtmte !!Briia Bll

bol!'ad8!! do re"r·e.•ct:lvo CUFto ap61!! a nnt:rAQa, e o t'ec! 
bimento pela Prefeitura, da" vi li!' df'VidBnente pllviRIII!:!, 
tlldll~.-

~ 112 - Se, por motivoto ind~mdentas 
da vcntllde dato enpr..-~i teiras, a juízo da Prefeito, 11 
pavimenteçiio da!' via,. deiKar de !ler exncuteda. no pre
zo contratual, a condição da parte final do parágraf'o 
anterior poderá 5er di~ensllda, diferindo-ee o eeu 
o.rnprinlento dentro do novo prazo Que for detenni!Mid!W 

Artigo 31 - Er.tll Lei entra em vigor na date de -
publicaçio, e revoga a .. dbpo!"içãe"' em contrário, mae njo altera nem modif'1-
CII aP dipopo!'iÇiie" relativa"' 110!' loteamento~ aprovado!' na vigllnc:ia da Lei nl 
2,1167, de 11 de j111ho de 1 9?9, que "Oi!"pÕe !"obre lotf!l!lmentol", deemanbrtlliiaF 
toe e arruanento!" (Título V de Lei ft\Jnic:ipal nl 1.?94, de 213/0?/1 971)".-

PRE'FEITIPA 00 IUaelPIO 0E AMMQI.JAM, aoe lB (dezoito) ftÍ~~ov~ de 1 981 
(mil novBCe'ltos e oi tenta • 111) .-
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DA. 1W.D E SANTI 
-Prer icipal-

f'Ublicada no Oeparl:l!lftento da Adlinietraçt.J 1.\Jnicipal, na data "upra.-

' / } 
DA. WEENrS DIAS 1/Adr.EJ.AA _j 

-Diretor da Adninistração-

Regi!!trada rt!! f'l!!, nls, GB5 e 086 do livro competent8 nR 1?.
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